Gabinete do Vereador Elio Cesar Abves dos Santos

Cdmara Municipal de Telémaco Borba-Pr
TFone 3272-1461 Ramal 204/225

Oficio n° 030/2021
Exmo. Sr. Hamilton Aparecido Machado
Presidente da CAmara Municipal de Vereadores de Telémaco Borba

Assunto: PLO 071/2021

Venho através deste, solicitar de V. Ex.?, a substitui¢do no texto do referido
projeto:
Desde ja agradecemos antecipadamente, e enviamos nossos sinceros protestos de

elevada estima e considerag@o.
Telémaco Boib?/é outubro de 2021.

Vereador
Elio Cezar Alves dos Santos




Projeto De Lei 002/2021

"Dispde sobre vaga em CMEI’s e escolas para crianga filha
ou filho de mulher vitima de violéncia doméstica, de natureza
fisica, sexual, moral, psicoldgica ou patrimonial, no municipio de
Telémaco Borba."

Art. 12 Fica garantida prioridade de vaga em CMEI e escolas para crianga, em
idade compativel, filha ou filho de mulher vitima de violéncia doméstica, de natureza
fisica, sexual, moral, psicoldgica ou patrimonial.

Art. 22 O critério para matricula da crianga sera mediante a apresentagdo dos
seguintes documentos:

| — Cépia do boletim de ocorréncia, expedido pela Delegacia de Atendimento da
Mulher;

Il — Cépia do exame de corpo de delito ou cépia do prontuario de atendimento
de um hospital ou Posto de Saude (que tenha ou ndo servicos especializado para
mulheres vitimas de violéncia).

Art. 32 Sera concedida e garantida a transferéncia de um CMEI ou escola para
outra, no ambito da rede municipal, conforme a necessidade de mudanca de endereco
da mie, a fim de garantir a seguranga da mulher e da crianca.

Art. 42 Esta lei entra em vigor na data da sua publicagéo.

JUSTIFICATIVA

Esta proposigdo dispde sobre garantir a prioridade de vaga em CMEI e escola
para crianga, em idade compativel, filha ou filho de mulher vitima de violéncia
doméstica, de natureza fisica, moral e ou sexual, no municipio de Telémaco Borba. A
violéncia doméstica é todo tipo de violéncia que é praticada entre os membros que
habitam um ambiente familiar comum. Pode acontecer entre pessoas com lagos de
sangue (como pais e filhos), ou unidas de forma civil (como marido e esposa ou genro
e sogra). Também é considerada violéncia doméstica o abuso sexual de uma crianga e
maus tratos em relac3o a idosos. Toda violéncia doméstica é repudidvel, mas os casos
mais sensiveis s3o os relacionados a violéncia doméstica infantil, porque as criangas
s30 mais vulneraveis e ndo tém meios de defesa.

Mesmo quando a violéncia doméstica ndo € dirigida diretamente a crianga,
esse tipo de exposigdo produz traumas psicologicos.

As vitimas, geralmente, sdo mulheres e criangas que sofrem reiteradamente,
apanham, sdo estupradas e eventualmente sdao mortas.

Criangas e jovens que crescem nesse ambiente, muitas vezes, respondem aos
conflitos cotidianos e a necessidade de autoafirmagdo, t3o tipicos da juventude,
usando a linguagem violenta herdada do seu ambiente familiar. Quando tais



incidentes ocasionam uma morte, uma espiral de agressdes e de vingancas
reciprocas envolvendo grupos de jovens gera inimeras outras vitimas fatais, sendo
que o rastro da origem de todos os problemas ha muito foi apagado por uma
sequéncia de eventos, tornando invisiveis a sociedade as consequéncias do
aprendizado da violéncia intrafamiliar.

Em 2001, o Estado brasileiro foi condenado pela Comissao de Direitos Humanos
da ONU, por negligencia, omissdo e tolerancia em relagéo a violéncia doméstica
contra as mulheres. O governo brasileiro se viu obrigado a criar um novo dispositivo
legal que trouxesse maior eficacia na prevengdo e punigdo da violéncia doméstica
no Brasil.

Em 7/08/2006, foi promulgada a Lei 11.340, denominada Maria da Penha, que
preconiza sobre direitos garantidos para mulheres, vitimas de violéncia doméstica,
reconhecendo a violagdo dos direitos humanos. A Lei Maria da Penha foi
considerada pela ONU como a terceira melhor lei contra a violéncia doméstica do
mundo.

A violéncia doméstica é um mal que assola mulheres do mundo inteiro, desde
tempos mais remotos até hoje, infelizmente, tal violéncia sempre foi, mesmo que
inconscientemente, aceita pela sociedade.

A vergonha, medo e a falta de perspectiva de um futuro, faz com que muitas
mulheres aceitem a violéncia. Muitas mulheres ao tentar lutar contra a violéncia
praticada acabam hostilizadas pelos préprios companheiros.

A aprovagio da Lei Maria da Penha trouxe grandes avangos no combate a
violéncia contra a mulher, porém é necessario que criemos novos mecanismos de
protecdo e garantias para o rompimento do ciclo de violéncia familiar e domestica.

A exemplo dispondo sobre a prioridade de vagas nos CMEI's e escolas para
filhos e filhas de mulheres vitimas de violéncia.

Camara Municipal de Telémaco Borba

Elio Cezdr’Alves dos Santos(Fuba)
Vereador



